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07/2025 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 
 
CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS - MG 
 
 
OBJETO 
Registro de Preços para futura e eventual compra de medicamentos de “A” a 
“Z” contidos na tabela CMED/ANVISA, através de maior percentual de 
desconto por item da tabela CMED/ANVISA-MINA GERAIS para 
atendimento de urgência e emergência e mandados judiciais, conforme 
Termo de Referência. 
 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais). 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia: 20/03/2025 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Maior percentual de desconto 
 
MODO DE DISPUTA: 
Aberto 
 
 
EXCLUSIVIDADE PARA ME/EPP/EQUIPARADAS: 
SIM 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 06/2025 

 

Processo nº: 011/2025 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2025 

Edital nº: 07/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: Maior desconto. 

 

O Município de Abadia dos Dourados – MG, através da Secretaria Municipal de Saúde com 

endereço na Rua Dr. Calil Porto, 380 – Centro, por meio do setor de Licitações, através do Pregoeiro e 

equipe de apoio designados pelo Decreto nº 11.033 de 02 de janeiro de 2025, com autorização do Gestor 

do Departamento, de acordo com a Lei nº 14.133 de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais 10.892 de 28 

de dezembro de 2023, 10.959 de 27 de maio de 2024, 11.033 de 02 de janeiro de 2025 e demais condições 

fixadas neste edital, torna público, para conhecimento dos interessados, que, realizará a licitação na 

modalidade PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, com critério de julgamento maior desconto. 

 

LIMITE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS COMERCIAIS: 

Dia: 20/03/2025 às 13:00 (Treze horas). 

ABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

Dia: 20/03/2025 às 13:00 (Treze horas). 

 

SITE PARA REALIZAÇÃO DO PREGÃO: www.licitanet.com.br  

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é Registro de preços para futura e eventual compra de 

medicamentos de “A” a “Z” contidos na tabela CMED/ANVISA, através de maior percentual de 

desconto por item da tabela CMED/ANVISA-MINAS GERAIS para atendimento de urgência e 

emergência e mandados judiciais, conforme Termo de Referência. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 

facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. “Todas as Pesquisas de Preços, Cotações, Orçamentos, Valores Prévios e Cálculos, gastos 

estimados, são de inteira responsabilidade do setor que os efetuou, não cabendo assim qualquer 

responsabilidade do Agente de contratação, Pregoeiro, ou à Comissão de Licitação”. 
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2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 

na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas (www.licitanet.com.br). Os valores para participação 

das empresas no certame constam no site. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor da plataforma ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 

acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Para os itens deste Edital a participação é exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, com exceção do item 158, nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006. 

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 

empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 

porte, para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, e para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.3. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
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função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.4. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

2.7.5. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.6. agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.7. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição1; empresas que 

estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou sob o regime de concordata, concurso de 

credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possível a participação de empresas em recuperação 

judicial, desde que amparadas com certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a 

interessada está apta econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da 

Lei nº. 14133/2021. (TCU, Ac. 8.271/2011-2ª Câmara, Dou de 04/10/2011); 

2.7.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da 

legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a 

utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 

recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que 

integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

                                                      
1 NE - Justificativa para Vedação de Consórcio: Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e 
oportunidade no caso concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional 
suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação de participação de 
empresas em “consórcio” no Pregão em tela.  
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3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.2.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 

em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.2.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

3.2.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.2.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento 

favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 

14.133, de 2021. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ou 3.4 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da 

sessão pública e da fase de envio de lances. 
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3.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.9.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

3.9.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.10.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço; e 

3.10.2.  percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.9 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 

licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário do item. 

4.1.2. Marca 
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4.1.3. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam ao licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, frete, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente 

na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.5. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

4.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 

execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

4.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas, quando participarem de licitações públicas; 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, 

nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da 

empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 

5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro.  

5.6. O lance deverá ser ofertado pelo maior desconto. 

5.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

5.9. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 

ser de R$ 0,1 (zero vírgula um por cento). 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15s 

(quinze segundos) após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O modo de disputa adotado será o “ABERTO”. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 min (dez minutos) e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 02 

min (dois minutos) e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
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5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem decrescente de valores. 

5.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

5.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 min (dez minutos), a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 24 hs (vinte 

e quatro horas) da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

5.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 

Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da 

primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      

  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 

 

   

  P á g i n a  11 | 44 
 

 

5.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 05 

min (cinco minutos) controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

5.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.19 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.19.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

5.19.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 

cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

5.19.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

5.19.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.19.5 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 

produzidos ou prestados por: 

5.19.5.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.19.5.2 empresas brasileiras; 

5.19.5.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.19.5.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 

29 de dezembro de 2009. 
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5.20 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.20.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 

razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

5.20.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

5.20.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. 

5.20.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo mínimo de 02 hs 

(duas horas), envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.20.5 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.21 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

6 DA FASE DE JULGAMENTO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 do edital, especialmente 

quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
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6.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

6.3.3 Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 

itens 2.5.1 e 3.3 deste edital. 

6.6 Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos. 

6.7 Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.7.1 contiver vícios insanáveis; 

6.7.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

6.7.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação; 

6.7.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável. 

6.8 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove: 
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6.8.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

6.10 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do item. 

7 DA FASE DE HABILITAÇÃO 

7.1 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União, emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, por constar no próprio documento que é válido para matriz e filiais, bem assim quanto ao 

Certificado de Regularidade do FGTS, quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de autorização para a centralização. 

7.3 Os LICITANTES DEVERÃO ENCAMINHAR, NOS TERMOS DESTE EDITAL, A 

DOCUMENTAÇÃO RELACIONADA NOS ITENS A SEGUIR, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

7.3.1 Ato Constitutivo; 

7.3.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede ou; 

7.3.1.2 Ato constitutivo - Estatuto ou Contrato Social - e alterações em vigor2, 

devidamente registradas e arquivadas na repartição competente, para as 

Sociedades Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, ou; 

7.3.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 

prova da diretoria em exercício, ou; 

                                                      
2 NE - O contrato social consolidado dispensa a apresentação do contrato original e das alterações anteriores, devendo ser apresentadas 

alterações posteriores ainda não consolidadas. 
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7.3.1.4 Decreto de autorização, em se tratando de empresas ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

7.3.1.5 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; 

7.3.1.6 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado 

de documento comprobatório de seus administradores; 

7.3.2 Prova de Inscrição no CNPJ. O documento deverá ser expedido no máximo 90 

(Noventa) dias antes da data do recebimento dos envelopes; 

7.3.3 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 

FGTS, emitida pela Caixa Econômica Federal em vigor; 

7.3.4 Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Certidão Positiva de Débitos 

Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT conforme lei 12.440, de 07 de julho de 

2011, em vigor; 

7.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e a Seguridade Social, 

incluindo os Débitos Previdenciários, mediante apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, em vigor; 

7.3.6 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Estado em vigor; 

7.3.7 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da 

licitante, mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do 

Município; 

7.3.8 Certidão de negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 

do licitante. Caso o documento não declare sua validade somente será aceito 

documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do certame; 

7.3.9 Alvará de Licença e Funcionamento, em vigor; 
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7.3.10 Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE - Medicamentos) pelo 

ministério da Saúde/ANVISA; 

7.3.11 Alvará Sanitário expedido por órgão de Vigilância Sanitária competente federal, 

estadual ou municipal da sede do domicílio do licitante, em vigor; 

7.3.12 Certidão Simplificada, Ou Simplificada Digital da Junta Comercial, com data de 

emissão máxima de 90 (Noventa) dias, para fins de comprovação da condição de 

Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP); 

7.3.13 DECLARAÇÕES: 

7.3.13.1 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos 

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

definidos no instrumento convocatório; 

7.3.13.2 não não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

7.3.13.3 não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

7.3.13.4 cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas 

7.5 O objeto social descrito no ato constitutivo referente ao item (7.3.1) deverá possuir ramo de atividade 

compatível ao objeto licitado; 

7.6 Qualquer informação incompleta ou inverídica constante dos documentos apresentados apurada pelo 

(a) Pregoeiro (a), mediante simples conferência ou diligência, implicará na inabilitação da respectiva 

licitante e envio dos documentos para o M.P.M.G(Ministério Público de Minas Gerais), para apuração, 

se possível, de prática delituosa, conforme lei 14.1433/21; 

7.7 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados 

em tradução livre. 
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7.7.1 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 

fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.8 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia anexados na plataforma. Em caso de diligência serão solicitados os documentos originais. 

7.9 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, 

I, da Lei nº 14.133/2021). 

7.10 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.11 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

7.12 A habilitação será verificada por meio eletrônico, no site da Licitanet/habilitanet. 

7.12.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.13 É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 

ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

7.13.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

7.14 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.14.1 Os licitantes vencedores de itens deverão encaminhar, por meio do sistema, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta reajustada com o preço do(s) item(ns) 

vencido(s) pela empresa, no prazo máximo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do pregoeiro. 
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7.15 A verificação no HABILITANET ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.15.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas 

do licitante mais bem classificado. 

7.16 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64): 

7.16.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

7.16.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 

7.17 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

7.18 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 7.14.1. 

7.19 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 

subitem anterior. 

8 DOS RECURSOS 

8.5 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 

14.133, de 2021, e será em fase única, aberta somente após a fase de habilitação. 

8.6 O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

8.7 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.7.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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8.7.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

8.8 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.9 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.10 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

8.11 O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 

assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

8.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

8.13 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

8.14 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico licitanet.com.br. 

9 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

9.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

9.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

9.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

9.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

9.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

9.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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9.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

9.1.5 fraudar a licitação 

9.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

9.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

9.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

9.2.1 advertência;  

9.2.2 multa; 

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.3.6 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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9.3.7 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

9.3.8 Para as infrações previstas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato licitado. 

9.4 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

9.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 

9.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7 e 9.1.8, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2 e 9.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

9.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 9.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.  

9.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 

avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir.  

9.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no 

prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
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9.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

9.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

10 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

10.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do 

certame. 

10.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

10.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 

através de campo específico na Plataforma LICITANET – Licitações Eletrônicas. 

10.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

10.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

11.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

11.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF. 

11.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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11.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

11.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

11.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

11.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

11.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

11.10 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.licitanet.com.br e www.abadiadosdourados.mg.gov.br.  

11.11 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

11.11.1 ANEXO I - Termo de Referência 

11.11.1.1 Apêndice do Anexo I – Estudo Técnico Preliminar 

11.11.2 ANEXO II – Minuta da Ata de Registro de Preços 

11.11.3 ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato 

 

Abadia dos Dourados – MG, 21 de fevereiro de 2025 

 
 

William Dorneles Resende 
Agente de Contratação 
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ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº ___/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025 

 
MENOR PREÇO POR ITEM 

 
Ata de REGISTRO DE PREÇOS CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS DE “A” a “Z” CONTIDOS NA TABELA CMED/ANVISA, 

ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM DA TABELA CMED/ANVISA-MINAS 

GERAIS, PARA ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E MANDADOS JUDICIAIS, conforme 

termo de referência Anexo I do Edital, que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ABADIA DOS DOURADOS-

MG, Órgão Gerenciador deste Registro de Preços e de outro lado,  a empresa ...................inscrita no 

CNPJ/MF nº, na forma abaixo: 

 
Pelo presente instrumento, A PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS-MG, Órgão 

Gerenciador deste Registro de Preços, situado na Rua Dr. Calil Porto, nº 380, Centro, Abadia dos 

Dourados/MG, inscrito no CNPJ sob o nº 18.593.111/0001-14, representada neste ato pelo Prefeito 

Municipal, Ciro Luiz da Silva Junior, brasileiro, casado, produtor rural, portador do RG n° .....  SSP/MG e 

do CPF n° ....., residente e domiciliada na cidade de Abadia dos Dourados/MG, doravante denominado 

apenas por PRFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS - MG nos termos da Lei Federal 

14.133/21 e dos Decretos Municipais 10.892/23, 10.959/24 e 11.033/25, das demais normas legais 

aplicáveis, em face da classificação da(s) proposta(s) apresentada(s) no PREGÃO ELETRÔNICO DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 07/2025, por deliberação do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio, e 

homologada pelo Exmo. Sr. Ciro Luiz da Silva Junior, e a empresa .... inscrita no CNPJ/MF nº ......, 

estabelecida na ..........., n° ...., Bairro:... , município de ........, estado de ......... representada neste ato pelo 

Sr. ..............., representante legal, RG nº.... , SSP/.., inscrito no CPF sob o nº .............., doravante 

denominado  apenas por FORNECEDOR, RESOLVE registrar os preços constantes nos anexos desta ata, 

a serem utilizados no Município, tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa respectiva 

constantes dos anexos desta ata, cujas propostas foram classificadas em primeiro lugar, observadas as 

condições enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

 
 
Cláusula Primeira: DO OBJETO 

 
O Fornecedor se compromete a fornecer à Administração a REGISTRO DE PREÇOS MEDICAMENTOS 

DE “A” a “Z” CONTIDOS NA TABELA CMED/ANVISA, ATRAVÉS DE MAIOR PERCENTUAL DE 

DESCONTO POR ITEM DA TABELA CMED/ANVISA-MINAS GERAIS, PARA ATENDIMENTO DE 

URGÊNCIA E EMERGÊNCIA E MANDADOS JUDICIAIS, POR SOLICITAÇÃO DESTA PREFEITURA, DE 
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ACORDO COM AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES RELACIONADAS, acordo com o Termo de 

Referência Anexo I, e conforme Edital do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 

07/2025, a proposta do Fornecedor e a Ata da Sessão Pública do Pregão, cujos termos são parte integrante 

do presente instrumento. 

 
Cláusula Segunda: DO PREÇO  
 
 I – Os preços ofertados pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços são os 
constantes da planilha de preços anexa deste instrumento, de acordo com a respectiva classificação, e 
neles já estão inclusos no preço unitário todos os impostos, taxas e encargos sociais, obrigações 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como despesas com transportes, as quais correrão 
por conta do Fornecedor. 

II – Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas as cláusulas e condições 
constantes do Edital, que a precedeu, na íntegra e as disposições dos Decretos Municipais nº 10.892/23, 
11.033/25 e 10.959/24, este último que regulamenta o Registro de Preços no Município, assim como as 
cláusulas e condições constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
06/2025, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso. 
 
 
Cláusula Terceira: DA ADEQUAÇÃO DOS PREÇOS 

Durante a vigência da Ata, a qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto, reduzindo-o de 
conformidade com pesquisa de mercado, conforme Art. 124 da Lei 14133. Cabe ao Órgão Gerenciador 
convocar os fornecedores registrados para negociar o novo valor no caso de redução e ao fornecedor 
solicitar e comprovar o desequilíbrio econômico financeiro no preço registrado. 

I – Os preços registrados poderão ser majorados, em decorrência de fato superveniente e de 
natureza econômica, capaz de comprometer o equilíbrio econômico-financeiro do Fornecedor, por 
solicitação motivada do interessado à Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG. 

II – O pedido deverá ser devidamente justificado e instruído com documentos e planilhas analíticas, 
que comprovem a sua procedência, tais: como listas de preços dos fabricantes, notas fiscais de aquisição, 
matérias primas ou de outros documentos julgados necessários que embasaram a oferta de preços por 
ocasião da classificação e as apuradas no momento do pedido. 

III – Se autorizado, pelo Órgão Gerenciador (Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados – MG) 
que realizou o processo licitatório de Registro de Preços, o reequilíbrio econômico financeiro ou a redução 
nos preços registrados, os mesmos serão registrados em Ata de Registro de Preços, apostilados ao 
processo, sendo o procedimento publicado no mural público municipal e na imprensa oficial. 

IV – Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante 
da proposta do fornecedor e aquele vigente no mercado à época do registro – equação econômico-
financeira. 

V – Será considerado preço de mercado, os que forem iguais ou inferiores a média daqueles 
apurados pela Administração para determinado item, ou, ainda, os constantes de tabela realizada por 
órgãos de pesquisa contratados pela Administração. 
  
Cláusula Quarta: DO PAGAMENTO 

 

Em todos os fornecimentos, o pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição 
bancária, em até 30 (trinta) dias, após recebimento definitivo pela unidade requisitante do objeto, mediante 
apresentação da Nota Fiscal, devidamente aprovada. 

A Administração pagará ao Fornecedor o valor unitário registrado por item, conforme planilha de 
preços anexa, multiplicado pela quantidade solicitada, que constará da Solicitação de Fornecimento e da 
Nota de Empenho. 

O Fornecedor deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ idêntico ao 
apresentado para fins de habilitação e consequentemente lançado na Nota de Empenho e na presente Ata 
de Registro de Preços. 
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As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas ao Fornecedor. 
O Fornecedor deverá observar todas as normas legais vigentes, obrigando-se a manter as 

condições de habilitação exigidas no procedimento licitatório que precedeu a celebração da presente Ata de 
Registro de Preços. 

Nenhum pagamento será efetuado à empresa, enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 
Sub-Cláusula Primeira:  

 

A Administração poderá reter o pagamento do produto, objeto da ata, nos seguintes casos: 
I – Se a qualidade do(s) medicamento(s) não corresponder às especificações exigidas no 

instrumento licitatório, os mesmos serão devolvidos ao Fornecedor para substituição no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis; 

II – Obrigação do Fornecedor com terceiros que, eventualmente, possa prejudicar a Administração; 
III – Débito do Fornecedor para com a Administração quer provenha da execução do contrato, quer 

resulte de outras obrigações; 
IV – Não cumprimento das obrigações contratuais, hipótese em que o pagamento ficará retido até 

que o Fornecedor atenda a cláusula infringida. 
 

Sub-Cláusula Segunda: 
  

Nenhum pagamento isentará o Fornecedor das responsabilidades e obrigações, nem implicará na 
aceitação definitiva dos produtos. 
 

Sub-Cláusula Terceira: 
 No preço ajustado na presente ata incluem-se todas as despesas verificadas tais como transporte 
do objeto do contrato e obrigações tributárias, trabalhistas, prêmio de seguro, para-fiscais, infortunísticas, 
previdenciárias, fiscais, etc. 
 
Cláusula Quinta: DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

I – O Registro de Preços terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data da 
assinatura da respectiva Ata de Registro de preços, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 
comprovado o preço vantajoso nos termos do Art. 84 da Lei 14.133/21.  

II – Nos termos do art. 23, II da Lei Federal 14.133/21, durante o prazo de validade desta Ata de 
Registro de Preços, o município não será obrigado a adquirir os materiais referidos nesta ata. 

III – Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas da Lei Federal 14.133/21, a presente Ata de 
Registro de Preços será cancelada, garantidos, às suas detentoras, o contraditório e a ampla defesa. 
 
Cláusula Sexta: DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada, para aquisições do respectivo objeto, por 
todos os Órgãos da Administração direta do Município. 
 
Cláusula Sétima: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, RECEBIMENTO E DO PRAZO DE ENTREGA 
   

I – O(s) Fornecedor(es) detentor(es) da presente Ata de Registro de Preços serão obrigados a 
atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrente 
estiver prevista para data posterior a do seu vencimento. 

a) Se a qualidade do(s) medicamento(s)  entregue(s) não corresponder às especificações 
exigidas, no edital do Pregão que precedeu a presente Ata, a remessa dos produtos apresentados será 
devolvida à detentora para substituição, no prazo máximo de 02 (dois) dias, independentemente da 
aplicação das penalidades cabíveis. 

b) Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante ordem da unidade requisitante, a qual poderá 
ser feita por requisição, memorando, oficio ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor unitário do 
produto, a quantidade pretendida e a assinatura do responsável. 
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c) Os medicamentos deverão ser entregues acompanhados da nota-fiscal ou nota-fiscal fatura, 
conforme o caso. 

II – Em cada fornecimento, o prazo de entrega dos produtos será de, no máximo, 07 (sete) dias 
úteis, e será contado a partir da Ordem de Fornecimento. Ressalva-se que, os pedidos serão fracionados 
durante todo exercício de 2025 e possivelmente parte dos exercícios de 2026 e 2027. 

a) O prazo para retirada da Ordem de Fornecimento será de dois dias da data da convocação por 
parte do Município. 

b) O local da entrega, em cada fornecimento, será o constante da Ordem de Fornecimento. 
c) Fica vedada a entrega do produto através de empresas terceirizadas, tais como correios, 

transportadoras de diversas formas, devendo, para tanto, as entregas serem efetuadas por representante 
credenciado à empresa fornecedora, devendo ainda, o entregador da empresa acompanhar pessoalmente 
as entregas junto à Secretaria Municipal solicitante da Prefeitura da Municipal de Abadia dos Dourados - 
MG.  

III – As condições de recebimento do objeto da ata são as seguintes: 
a) Na entrega será emitida Nota Fiscal correspondente, sendo que o objeto da licitação deverá ser 

recebido definitivamente mediante recibo, nos termos do art. 140 da Lei 14.133/21. 
b) O recebimento do produto será feito inicialmente em caráter provisório. O aceite definitivo com a 

liberação da Nota Fiscal para pagamento está condicionado ao atendimento das exigências contidas neste 
edital. 

c) Caso não cumpridas as exigências deste Edital, o fornecedor será comunicado a retirar os 
produtos no local de entrega e substituí-lo por outro que atenda as especificações constantes do Edital, sem 
nenhum ônus para a Administração. 

d) Em caso de devolução do produto, por estarem em desacordo com as especificações, todas as 
despesas serão atribuídas ao Fornecedor, devendo providenciar no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a 
sua substituição. 
 
Sub-Cláusula Primeira:  

 

Poderá ser concedido pela Administração dilação no prazo de entrega dos produtos, com motivo 
plenamente justificado e aceito pela mesma. 
 

Sub-Cláusula Segunda:  
 

Não será concedida, pela Administração, qualquer dilação de prazo para a entrega dos produtos, 
por erro do Fornecedor. 

 

Cláusula Oitava: DA AUTORIZAÇÃO PARA FORNECIMENTO 
 

As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, 
pelos órgãos requisitantes. 
 

Cláusula Nona: DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

As despesas decorrentes do presente Registro de Preços correrão à conta das dotações abaixo, do 
Orçamento do Município em vigor, ou das que vierem a substituí-las nos próximos exercícios, e demais 
disposições contidas na Lei nº 4.320/64, em combinação com art. 18, inciso V da Lei 14.133/21, em 
combinação com o § 1º, do art. 18, da Lei Complementar nº 101/2000: 
 
As despesas com a execução desta Ata correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 
Ficha Fonte Dotação 
154 1500 02.01.04.00.10.302.0094.00.2016.3.3.90.30.090415000001002 
171 1500 02.01.04.00.10.303.0095.00.2146.3.3.90.30.090415000000000 
 
As respectivas dotações para vinculação das despesas concernentes ao exercício de 2025 serão 
consignadas no orçamento próprio de 2025. 
 
As dotações orçamentárias para os possíveis exercícios de 2026 e 2027 serão consignadas no orçamento 
dos respectivos exercícios.  
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Cláusula Décima: DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

 

A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, quando o Fornecedor: 

a) Descumprir as condições estabelecidas no presente instrumento ou as normas legais aplicáveis à 
espécie; 

b) Não aceitar reduzir o preço registrado na hipótese de este tornar-se superior aos praticados no 
mercado. 

I – Sempre assegurado o contraditório e a ampla defesa, a presente Ata também poderá ser 
cancelada por razões de interesse público. 

II – A comunicação do cancelamento do preço registrado nas hipóteses previstas nas alíneas “a”, 
“b” desta cláusula será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços (no caso de ser 
ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no órgão 
encarregado das publicações oficiais do Município, considerando-se cancelado o preço registrado a partir 
da publicação); 

III – Esta Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nas hipóteses de rescisão dos contratos 
em geral, com as consequências legalmente previstas. 
 

Sub-Cláusula Única: 
 

A(s) Ata(s) de Registro de Preço decorrentes desta licitação serão canceladas, também: 
I – Automaticamente: 
II – Por decurso de prazo de vigência; 
III – Quando não restarem fornecedores registrados; ou 
IV - Pela Administração, quando caracterizado o interesse público; 
V – Por outros motivos previstos em Ata de Registro de Preços. 

 

Cláusula Décima Primeira: DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO FORNECEDOR 
 

I – Entregar os produtos, na forma pactuada; 
II – Dar ciência a Administração, imediatamente, e por escrito, de qualquer anormalidade existente 

nos produtos, mesmo que não sejam de sua competência; 
III – Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, cujas reclamações se 

obriga a atender prontamente; 
IV – A ausência ou omissão da fiscalização da Administração não eximirá o Fornecedor das 

responsabilidades previstas neste instrumento; 
V – Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais, fiscais e comerciais resultantes deste 

instrumento; 
VI – Manter, durante o prazo de vigência do instrumento e em compatibilidade com as obrigações a 

serem assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente Edital:  
a) Poderá a Administração, a qualquer tempo, exigir do Fornecedor a comprovação das condições 

de habilitação e qualificação exigidas no presente instrumento, reservando-se, inclusive, o direito de reter o 
valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das obrigações pendentes. 
 

Cláusula Décima Segunda: DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
  

São obrigações da Administração: 
I – Efetuar os pagamentos nos prazos estipulados na Cláusula Quarta;  
II – Notificar ao Fornecedor qualquer irregularidade ou defeito encontrado nos materiais; 
III – Recusar os materiais que não estiverem de acordo com as especificações do edital; 
IV – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo Fornecedor. 

 
Cláusula Décima Terceira: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

13.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
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13.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

13.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.2 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.3 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

13.1.5 fraudar a licitação 

13.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

13.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

13.2.2 advertência;  

13.2.3 multa; 

13.2.4 impedimento de licitar e contratar e 

13.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 
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13.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

13.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

13.3.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 

oficial.  

13.3.8 Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

13.3.9 Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa 

será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.4 As sanções de advertência, impetrar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 

13.1.7 e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 

e 13.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

13.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 
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sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação.  

13.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido 

à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

13.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

13.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados. 

Cláusula Décima Quarta: DA NÃO ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

Em caso da não entrega total ou parcial dos produtos, erro no fornecimento ou inadimplemento, o 
Fornecedor estará sujeito, sem prejuízo de sua responsabilidade civil e/ou criminal, no que couber, e as 
penalidades previstas da Lei nº 14.133/21. 

 
Cláusula Décima Quinta: DOS RECURSOS 
 

Das decisões relativas à rescisão contratual e aplicação das sanções previstas neste instrumento 
cabem os recursos constantes da Lei nº 14.133/21, sendo processados de acordo com as disposições dos 
parágrafos do mesmo artigo. 

 
Cláusula Décima Sexta: DOS ILÍCITOS PENAIS 
 

 As infrações penais tipificadas nas Leis 14.133/21 serão objeto de processo judicial na forma 
legalmente prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

I – Havendo indícios de conluio entre os licitantes ou de qualquer outro ato de má-fé, o Pregoeiro 
comunicará os fatos verificados ao Ministério Público Estadual, para as providências devidas. 

II – O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
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fraude fiscal, garantido o direito prévio da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 03 (três) a 06 (seis) anos, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

a) O Chefe do Poder Executivo tem o dever de explicitamente emitir decisão nos processos 
administrativos. 

 
Cláusula Décima Sétima: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/21 em sua atual redação, e 
pelos Decretos Municipais nº 10.892/23, 10.959/24 e 11.033/25 no que for incompatível com a legislação 
Federal, e, subsidiariamente pelos princípios gerais de direito. 

Os prazos previstos nesta Ata serão contados nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/21 com 
as alterações posteriores. 

O Fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata de 
Registro de Preços, ainda que a expiração do prazo de entrega previsto no cronograma ocorra após seu 
vencimento. 

Os casos omissos serão resolvidos de acordo com os Decretos Municipais nº 10.892/23, 
10.959/24 e 11.033/25 a Lei Federal nº 14.133/21 e demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-
se-ão os Princípios Gerais de Direito.  

 
Cláusula Décima oitava: DO FORO 
 

Para dirimir as questões oriundas deste instrumento, será competente o do foro da Comarca de 
Coromandel - MG. 
 Por estarem, assim, justos e acordados assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

 
Abadia dos Dourados - MG,  de   de 2025. 

 
_________________________________ 

Prefeitura Municipal de Abadia dos Dourados - MG 
Ciro Luiz da Silva Junior 

Prefeito Municipal 
-Órgão Gerenciador- 

 
     

                    ___________________________________________________ 
Empresa 

Fornecedora 
 
Testemunhas: 
 
____________________________  
CPF: 
 
____________________________  
CPF: 
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ANEXO III 

MINUTA DE CONTRATO 

 

Processo nº: 011/2025 (SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

Modalidade: Pregão Eletrônico 07/2025 

Edital: 07/2025 

Forma: Eletrônica 

Tipo: MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

 
Objeto: Registro de preços para futura e eventual compra de medicamentos de “A” a “Z” contidos na 

tabela CMED/ANVISA, através de maior percentual de desconto por item da tabela CMED/ANVISA-

MINAS GERAIS para atendimento de urgência e emergência e mandados judiciais, conforme Termo 

de Referência. 
 

INSTRUMENTO CONTRATUAL: Para Registro de preços para futura e eventual compra de 

medicamentos de “A” a “Z” contidos na tabela CMED/ANVISA, através de maior percentual de 

desconto por item da tabela CMED/ANVISA-MINAS GERAIS para atendimento de urgência e 

emergência e mandados judiciais, conforme Termo de Referência, que entre si celebram o Município de 

Abadia dos Dourados - MG e a empresa.......................................... 
 

Pelo presente instrumento, que entre si celebram o município de Abadia dos Dourados - MG, com sede 

nesta cidade à Rua Dr. Calil Porto nº 380, inscrita no CNPJ sob o nº 18.593.111/0001-14, neste ato 

representado pelo prefeito municipal Ciro Luiz da Silva Junior, brasileiro, casado, produtor rural, inscrito no 

CPF/MF sob o nº ___.___.___-__, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominada 

simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa.........................., sediada na cidade 

de................... à ................, inscrita no CNPJ/MF sob o nº .........................., neste ato representada por 

..........................., brasileiro, comerciante, inscrito no CPF/MF sob o nº..................., residente e domiciliado 

na cidade de......................., doravante denominada CONTRATADA,  convencionam a Registro de preços 

para futura e eventual compra de medicamentos de “A” a “Z” contidos na tabela CMED/ANVISA, 

através de maior percentual de desconto por item da tabela CMED/ANVISA-MINAS GERAIS para 

atendimento de urgência e emergência e mandados judiciais, conforme Termo de Referência, 

subordinado às seguintes cláusulas e condições: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS E NORMAS DE EXECUÇÃO 
 

1.1 O presente instrumento contratual decorre da Licitação Pregão 07/2025, na Forma Eletrônica, 

processo 011/2025, Edital 07/2025 do tipo MAIOR DESCONTO NA TABELA, de acordo com a Lei nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021, Decretos Municipais Nº 10.892/2023, 10.959/24 e 11.033/25, e demais legislação 
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aplicável, que regulamenta a modalidade de licitação denominada pregão, para a aquisição de bens e 

serviços comuns, no município de Abadia dos Dourados – MG; 

1.2 Os Casos omissos serão resolvidos de acordo com o disposto nas Leis supramencionadas e 

segundos os princípios gerais de Direito Administrativo e subsidiariamente de Direito Privado, em benefício 

do interesse público; 

1.3 Este Contrato é lavrado com vinculação ao Edital, Pregão Eletrônico nº 07/2025 e regido pela Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021 e Decretos Municipais Nº 10.892/2023, 10.923/2024 e 11.033/25 e demais 

legislação aplicável; 

1.4 Integra o presente Contrato, ao respectivo Processo sob o nº 011/2025. 

1.5 Das normas de execução, a contratada obriga-se a executar o presente contrato, observando o 

estabelecido nos documentos abaixo relacionados, que constituem parte integrante e complementar deste 

instrumento, independentemente de transcrição. 

 

      CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO 

2.1 Este contrato tem por objeto Registro de preços para futura e eventual compra de medicamentos 

de “A” a “Z” contidos na tabela CMED/ANVISA, através de maior percentual de desconto por item da 

tabela CMED/ANVISA-MINAS GERAIS para atendimento de urgência e emergência e mandados 

judiciais, conforme Termo de Referência, conforme descrição, características, prazos e demais 

obrigações e informações constantes do Anexo I do edital (Termo de Referência) e deste contrato, que dele 

faz parte integrante. 
  

2.2  A entrega do item deverá ser efetuada de acordo com a necessidade do município após assinatura do 
contrato conforme solicitação encaminhada à licitante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 
 
3.1 O preço global do presente contrato é de R$ _______________________ 
(____________________________) no qual já estão incluídas todas as despesas especificadas na 
proposta da CONTRATADA.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
 

4.1  A CONTRATADA obriga-se a realizar o descrito na cláusula primeira desse contrato, no Prédio do 

paço municipal à Rua Dr. Calil Porto nº 380, Bairro: Centro – CEP: 38.840-000 em Abadia dos Dourados 

- MG ou a sua ordem em local predefinido sob pena de aplicação das sanções previstas na Cláusula 

Nona deste instrumento contratual. 
 

I – A entrega dos itens deverá ser efetuada conforme exigido e discriminado no Edital/Termo de 

Referência e proposta comercial vencedora. 

II- Em caso de necessidade de providências por parte da CONTRATADA, os prazos de pagamento 

serão suspensos, sujeitando-a a aplicação de multa sobre o valor considerado em atraso e, conforme o 

caso, a outras sanções estabelecidas na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e neste instrumento. 
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 III - O Município de Abadia dos Dourados - MG reserva-se o direito de não receber o item em 

desacordo com o previsto neste instrumento contratual e proposta vencedora, podendo rescindir o 

contrato e aplicar o disposto da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

IV - A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, os medicamentos em 

que se verificarem irregularidades.  

 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO  
 
5.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)                                                                             

dias, contados da data de data de entrega e recebimento do ITEM, mediante aprovação da Secretaria 

Solicitante e apresentação dos documentos fiscais.  
 

5.2  - Caso ocorra, a qualquer tempo, a rejeição de qualquer item, o prazo de pagamento será 

descontinuado e reiniciado após a correção pela CONTRATADA. 
 

5.3 - Na ocorrência de necessidade de providências complementares por parte da CONTRATADA, o 

decurso de prazo para pagamento será interrompido, reiniciando a contagem a partir da data em que 

estas forem cumpridas, caso em que não será devida atualização financeira.  
 

 5.4 - Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 

devolvida à licitante vencedora, pelo representante do Município de Abadia dos Dourados - MG e o 

pagamento ficará pendente até que aquela providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 

prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento 

fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de Abadia dos Dourados - MG. 

 
 CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FINANCEIROS: 
 
6.1- As despesas com a execução deste contrato correrão à conta da dotação orçamentária:  

Ficha Fonte Dotação 
154 1500 02.01.04.00.10.302.0094.00.2016.3.3.90.30.090415000001002 
171 1500 02.01.04.00.10.303.0095.00.2146.3.3.90.30.090415000000000 

 
 

 CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
7.1 - DA CONTRATANTE  

7.1.1 Comunicar imediatamente à CONTRATADA as irregularidades manifestadas na execução 

do contrato, informando, após, à CONTRATANTE tal providência; 

7.1.2 Fornecer à Contratada todos os esclarecimentos e informações necessárias para a 

execução do objeto; 

7.1.3 Enviar a Autorização de fornecimento à Contratada; 

7.1.4 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
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7.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos com as 

especificações constantes do Termo de Referencia e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

7.1.6 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

7.1.7 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através da 

Secretaria Municipal Solicitante (Secretaria Municipal de Educação); 

7.1.8 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

7.1.9 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente objeto, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados; 

7.1.10 Exigir o cumprimento dos recolhimentos tributários, trabalhistas e previdenciários através 

dos documentos pertinentes; 

7.1.11 Paralisar ou suspender a qualquer tempo a execução do contrato, de forma parcial ou 

total, mediante pagamento único e exclusivo dos serviços/materiais prestados/fornecidos; 

7.1.12 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato. 

 
7.2 - DA CONTRATADA 
 

7.2.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 

boa e perfeita execução do objeto e, ainda; 

7.2.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, 

na qual constarão as indicações referentes à: marca, fabricante. 

7.2.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

7.2.4 Assegurar ao Contratante o direito de sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 

serviço/produto que não esteja de acordo com as normas e especificações técnicas 

recomendadas neste documento; 

7.2.5 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.2.6 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação; 
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7.2.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.2.8 Indicar preposto para representá-la durante a vigência do contrato; 

7.2.9 Considerar que a ação da fiscalização do Contratante não exonera a Contratada de suas 

responsabilidades contratuais; 

7.2.10 Manter os seus empregados identificados por crachá, quando no recinto do Órgão, devendo 

substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa 

ordem do Município de Abadia dos Dourados – MG; 

7.2.11 Acatar todas as orientações do Município de Abadia dos Dourados - MG, emanadas pelo 

fiscal, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos 

solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

7.2.12 Substituir o empregado que causar embaraço a boa execução dos serviços; 

7.2.13 Permitir livre acesso da fiscalização, pelo Município; 

7.2.14 Obedecer à legislação Ambiental; 

7.2.15 Emitir faturas no valor pactuado, apresentando-as ao Contratante para ateste e pagamento; 

7.2.16 Responsabilizar-se pela orientação dos empregados a serviço da execução do objeto, a fim 

de garantir a sua qualidade, de acordo com as normas técnicas adequadas e em estrita 

observância à legislação federal, estadual e municipal aplicáveis; 

7.2.17 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela contratante; 

7.2.18 Cumprir rigorosamente os prazos pactuados; 

7.2.19 Não ceder ou subcontratar, inteira ou parcialmente, os direitos e obrigações deste objeto ou 

os dele resultantes; 

7.2.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

7.2.21 Responsabilizar-se pelos tributos federais, estaduais ou municipais, que porventura incidam 

ou venham a incidir sobre a ata de registro de preços e/ou contrato, bem como pelos 

salários, encargos sociais, previdenciários, securitários, taxas, impostos e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre seu pessoal necessário à execução deste objeto; 

7.2.22 Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no edital, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do 

artigo 92 da Lei nº 14.133/21; 

7.2.23 Apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento das 

obrigações tributárias e sociais, legalmente exigíveis; 
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7.2.24 Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem à execução do 

objeto; 

7.2.25 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

7.2.26 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em 

lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 

2021); 

7.2.27 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do contratante; 

7.2.28 Cumprir todas as normas regulamentares sobre a medicina e segurança do trabalho; 

7.2.29 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

7.2.30 Entregar o ITEM de acordo com os prazos estabelecidos na proposta, contados a partir da 

data da assinatura do presente Instrumento; 

7.2.31 Responsabilizar-se por todos os ônus relativos ao fornecimento do bem a si adjudicado, 

inclusive fretes e seguros desde a origem até sua entrega e recebimento no local de 

destino; 

7.2.32 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pela CONTRATANTE, nos 

termos deste contrato; 

7.2.33 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial, atualizado, do contrato; 

7.2.34 Executar o objeto através de pessoas idôneas e devidamente capacitadas, 

responsabilizando-se por negligência, imprudência e imperícia por parte de seus 

empregados; 

7.2.35 Paralisar por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 

bens de terceiros; 

7.2.36 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos; 

7.2.37 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças que fujam às especificações contratadas; 

7.2.38 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ABADIA DOS DOURADOS 

      

  ESTADO DE MINAS GERAIS 

CNPJ: 18.593.111/0001-14 

 

   

  P á g i n a  39 | 44 
 

 

7.2.39 Responsabilizar-se integralmente pelas despesas com transporte e quaisquer outras 

adicionais referentes ao objeto contratado, de natureza direta e indireta decorrentes do 

cumprimento de suas obrigações, sem qualquer ônus adicional para a Contratante, 

incluídos tributos, contribuições e seguros; 

7.2.40 A contratada deverá atender à legislação vigente, quando aos aspectos ambientais, 

trabalhistas, de segurança, medicina e saúde do trabalhador e todas as demais afeitas ao 

campo de trabalho dos serviços dessa contratação, bem como às normas técnicas 

brasileiras existentes; 

7.2.41 A inadimplência da Contratada com referência dos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais, não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, 

nem poderá onerar o objeto do Contrato; 

7.2.42 O transporte e quaisquer outras despesas decorrentes serão de responsabilidade exclusiva 

da empresa contratada; 

7.2.43 Os medicamentos serão entregues em caixas e / ou embalagens fechadas sem 

fracionamentos do produto, em perfeito estado (em embalagem original íntegra – com lacre 

de segurança, sem aderência ao produto e umidade), nas condições de temperatura exigida 

no rótulo. Todos os dados (rótulo e bula) devem estar em língua portuguesa. 

7.2.44 As embalagens devem conter as respectivas bulas e demais exigências legais previstas 

para o cartucho e rotulagem, e o texto de acordo com orientações do Ministério da Saúde e 

Código de Defesa do Consumidor, inclusive registro, laboratório fabricante, registro na 

ANVISA, número de lote, data de fabricação, prazo de validade, nome comercial, 

denominação genérica da substância ativa e concentração de cada princípio ativo, por 

unidade de medida. 

7.2.45 Os medicamentos que necessitem de acessórios para sua aplicação ou administração 

devem vir acompanhados dos mesmos, incluídos os respectivos diluentes, filtros, equipos 

para transferência ou infusão; 

7.2.46 As licitantes vencedoras deverão fornecer ao Município medicamentos de referência de “A” 

a “Z” constantes da Lista da ANVISA, conforme Tabela CMED; 

7.2.47 A contratada é responsável por garantir que os medicamentos fornecidos sejam de boa 

qualidade, autênticos e não adulterados, obedecendo a todas as regulamentações de 

segurança e qualidade condicionais pelos órgãos competentes. 

7.2.48 A data de validade dos produtos entregues deve ser de no mínimo de (06) seis meses. 

Caso os medicamentos estejam com prazo de validade próximo ou danificados, a 

contratada deverá providenciar a substituição de forma imediata e sem custos adicionais; 

7.2.49 Cumprimento das demais cláusulas previstas neste Termo de Referência ou ainda na 

legislação pertinente. 
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CLÁUSULA OITAVA- DAS PENALIDADES  

8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

8.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

8.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

8.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

8.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

8.1.2.4 apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;  

8.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração; 

8.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

8.1.5 fraudar a licitação 

8.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 

especial quando: 

8.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

8.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

8.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

8.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

8.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

8.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

8.2.2 advertência;  

8.2.3 multa; 
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8.2.4 impedimento de licitar e contratar e 

8.2.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade. 

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.2 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

8.3.3 as peculiaridades do caso concreto 

8.3.4 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

8.3.5 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

8.3.6 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle. 

8.3.7 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do 

contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial.  

8.3.8 Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, a multa será de 0,5% a 

15% do valor do contrato licitado. 

8.3.9 Para as infrações previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

8.4 As sanções de advertência, impetrar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

8.5 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

8.6 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, 

pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

8.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 

8.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8.1.1, 8.1.2 e 8.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
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8.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item 8.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às 

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação.  

8.9 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 

estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 

escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

8.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa 

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 

(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 

proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

8.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

8.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

 CLAUSULA  NONA- EXTENSÃO DAS PENALIDADES  

9.1 - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e 

suas alterações, as penalidades de suspensão temporária e declaração de inidoneidade. 

9.2 - As multas estipuladas nesta cláusula serão aplicadas nas demais hipóteses de inexecução total ou 

parcial das obrigações assumidas.  

9.3 - O valor das multas aplicadas deverá ser recolhido à CONTRATANTE no prazo de 5 (cinco) dias úteis  

a contar da data da notificação, podendo ainda, ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião 

do pagamento, ou cobrado judicialmente.  

 
CLÁUSULA  DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  

10.1 - A fiscalização do contrato e dos itens será realizada pela Secretaria Municipal Saúde, através da 

servidora Kamila Duarte Pereira, matrícula (nº 1925), e da Gestora de contratos a servidora Ana Luiza 
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Cenísio Teixeira de Queiroz matrícula (nº 1823) (Decreto n.º 11.033/2025), podendo para tanto, solicitar 

perícias, laudos técnicos, pareceres e outros procedimentos necessários relacionados à fiscalização.  

10.1.1 - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui e nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA por quaisquer irregularidades, ou ainda resultante de imperfeições técnicas, vício redibitório 

e, na ocorrência deste, não implica em corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e 

prepostos. 

10.2 - O CONTRATANTE reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte o objeto do presente contrato, se 

considerado em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da 

CONTRATADA.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES   

11.1 O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos pelo disposto na Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade superior. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO 

12.1 Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente total ou parcialmente nos casos previstos na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021. 

Parágrafo Único - Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter os créditos que a que tem direito, até o limite do valor dos prejuízos 

comprovados.  

 
  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA e REAJUSTE DESTE CONTRATO 

13.1 O prazo de vigência deste contrato será de 01 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período, 

desde que comprovado o preço vantajoso, segundo Art.84 e 105 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação pela 

Contratante do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 

anualidade. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORNECIMENTO 

14.1 O fornecimento do objeto será parcelado, conforme solicitação da Secretaria Municipal 
solicitante. 

14.2 Os pedidos devem ser entregues em até 07 (sete) dias úteis, e será contado a partir da Ordem 
de Fornecimento. Ressalva-se que, os pedidos serão fracionados durante todo exercício de 2025 e 
possivelmente parte dos exercícios de 2026 e 2027. 

14.3 O pedido (AF) mínimo será de R$ 500,00 (Quinhentos reais). 
 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS  
15.1 A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA não importará, de 

forma alguma, em alteração contratual.  
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15.1.1 É vedado à CONTRATADA subcontratar total ou parcialmente o fornecimento.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
16.1 A CONTRATANTE providenciará a publicação deste contrato na imprensa oficial do Município 

www.abadiadosdourados.mg.gov.br; www.diariomunicipal.com.br/amm-mg, no Diário Oficial do Estado em 

forma resumida, e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), em obediência ao disposto na Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1 Fica eleito o foro da Comarca de Coromandel - MG para dirimir quaisquer dúvidas na aplicação deste 

contrato em renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, para firmeza e como prova de 

assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado este contrato que, depois de lido e achado de 

acordo, será assinado pelas partes contratantes e dele extraídas as necessárias cópias que terão o mesmo 

valor original.  
 

Abadia dos Dourados - MG, --------- de ----------------------- de 2025 
 

 
 
CONTRATANTE:  Município de Abadia dos Dourados - MG 
                  Ciro Luiz da Silva Junior 
                      Prefeito Municipal 

  
 
CONTRATADA: --------------------------------------- 
 
 

TESTEMUNHAS: 
_____________________________                                    
CPF: 
 
_____________________________   
CPF:         

 

______________________________________________ 
Kamila Duarte Pereira 

Fiscal de Contrato 
 
 

______________________________________________ 
Ana Luiza Cenísio Teixeira de Queiroz 

Gestora de Contratos 


